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   Palácio Padre Miguelinho
                Gabinete do vereador Bispo Francisco de Assis

PROJETO DE LEI Nº   ___/2019

	“Dispõe sobre vagas para finalistas do curso de psicologia e profissionais formados para atuarem de forma voluntária, gratuita e contínua nas escolas públicas municipais de Natal e dá outras providências”. 




O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL


FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:


DECRETA:

 Art. 1º Fica estipulado que a Prefeitura Municipal de Natal, abra edital de seleção para preenchimento de vagas para finalistas e profissionais de psicologia para atuarem de forma voluntária nas escolas municipais. 
Parágrafo único: Tendo em vista o grande número de jovens e adolescentes acometidos por doenças emocionais, há uma grande necessidade do auxílio presencial e continuo de profissionais da área da psicologia nas escolas municipais para acompanhar de perto, prestando assistência e prevenindo o quadro alarmante de suicidas em Natal.  
Art. 2° Os editais de seleção e os contratos celebrados com a Administração Pública deverão conter cláusula que contenha a determinação prevista nesta Lei.
 §1° - Os editais de seleção devem dispor de divisões por zonas da cidade e turnos: matutino e vespertino. (caso a escola disponha de turno vespertino). 
§2° - Os finalistas do curso de psicologia devem estar devidamente matriculados nas instituições de ensino superior no Estado do Rio Grande do Norte, para concorrer ao processo de seleção. 
§3 ° - Os profissionais graduados em psicologia deverão apresentar Diploma de Conclusão de Curso e registro no Conselho Regional de Psicologia do Amazonas (CRP-RN).
§4 ° - Os candidatos que concorrerem para vaga de supervisor, deverão apresentar Diploma de Conclusão de Curso e registro no Conselho Regional de Psicologia do Amazonas (CRP-RN). 
§5 ° - Os candidatos selecionados deverão atuar durante seis meses nas escolas municipais de Natal.  
§6 °- Antes de finalizar o tempo de atuação dos candidatos contemplados, outro processo seletivo deverá ser aberto para que não prejudique a continuidade do atendimento aos jovens e adolescentes. 
 Art. 3° Fica estipulado que para escolas municipais que obtenha m apenas um turno de ensino, cinco vagas para finalistas ou profissionais de psicologia. Para escolas municipais que dispõem de dois turnos, ficam estipulado dez vagas para finalistas ou profissionais de psicologia.  Além disso, deve constar no edital em questão, uma vaga para supervisor por escola municipal que vai orientar os estudantes finalistas de psicologia. 
§1 ° - Fica determinado que os finalistas, profissionais e supervisores deverão cumprir a carga horária de 4h (quatro horas) no dia de atuação voluntária na escola municipal. 
§2 ° - A disposição de horários e turnos é de responsabilidade do certame para seleção, após a divulgação dos resultados. Na hipótese de não preenchimento da quota prevista no caput do artigo 3 ° as vagas remanescentes deverão ser preenchidas pelos candidatos que preencheram os requisitos d o edital  e não foram chamados, estando em lista de espera. 
Art. 4° Fica estipulado que os finalistas do curso de psicologia que forem selecionados e atuem dentro das escolas municipais através deste projeto de Lei, recebam Certificado que valerá como Horas Complementares, expedido pela Prefeitura Municipal de Natal. 
Art. 5° Fica estipulado que os profissionais de psicologia que forem selecionados e atuem dentro das escolas municipais através deste projeto de Lei, recebam Certificado que valerá como Titulação para a Prova de Títulos em concursos públicos no Amazonas, expedido pela Prefeitura Municipal Natal. 
Art. 6° Fica estipulado que os supervisores de psicologia que forem selecionados e atuem dentro das escolas municipais através deste projeto de Lei, recebam Certificado que valerá como Titulação para a Prova de Títulos em concursos públicos no Amazonas, expedido pela Prefeitura Municipal de Natal. 
Art. 7° Os candidatos que participarem deste Projeto de Lei e finalizarem a atuação voluntária, terão pontuação acrescentada na fase de provas e provas de títulos, além disso, contará como vantagem em caso de desempate. 
Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 





Sala das Sessões em Natal, __ de _______ de 2019.



______________________________
Bispo Francisco de Assis
Vereador









JUSTIFICATIVA
 	
Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), atualmente a depressão atinge 400 milhões de pessoas no planeta. Além de liderar a lista das doenças mais incapacitantes, a melancolia sem fim gera gastos na casa dos 800 bilhões de dólares por ano.  Ainda segundo a OMS, no Brasil, cerca de 800 mil pessoas morrem por suicídio todos os anos, sendo a segunda principal causa de morte entre jovens com idade entre 15 e 29 anos. Um estudo realizado pela Universidade Harvard em 18 países, mostra a prevalência da depressão no Brasil, com um total de 10,4% de indivíduos atingidos e a taxa de morte relacionada a episódios depressivos (incluindo suicídios) aumentou 70% nos últimos 16 anos, segundo pesquisa realizada pelo jornal O Estado de São Paulo. Em Natal, o número de jovens, adolescentes e adultos que convivem com essa doença, aumentou muito. Segundo dados divulgados em portais jornalísticos, desde a inauguração da ponte Newton Navarro em 2007, muitos casos de suicídios foram registrados. A depressão é uma doença marcada por sentimentos de prostração, perda de interesse e prazer, culpa, baixa  autoestima , distúrbio de sono e alimentação, cansaço e déficit de concentração. 
 Assim sendo, considerando a relevância da presente matéria, conto com o apoio dos meus pares para a sua aprovação.
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